
cÂMARA MUNTqPAL DE cAFEúNDrA
CNPJ 49.890.í.1810001-38

Rua Dr. Amaldo Ferreira Lima, 65 - CaÍêlândia - SP.
FonêrFax (oxxí,1) 3554-í 1í9

pRoJETo DE EMENDA a letoncÂutcA no 0003/2028
Publicaçáo no 01 17 12025

(De âutoria dos vereadores ADALBERTO DOS SANTOS, JOÁO PEDRo DIAS DA SILVA,
LUIS FABIANO CALDERARE. TIAGO HENRIQUE APARECIDO PAULA E RONALDO APARECIDO

CAPARROZ GONZALES)

"Dá nova rêdação aos artigos í7 ê í8, de Seção
lV, do Capítulo ll, do Titulo I da Lêi Orgânica
Municipal no í.876190, de 05/0t1r1990, Íêvlsada e
atualizada pola Emênda à Lei Orgânica no 00í6
de '13 de dezembro de 2017."

Art ío - O Parágrafo único, do artigo 17, da Seçáo lV, do Capítulo ll, do Título l, da Lei

Orgànica Municipal no 1.876/90, de 05/04/1990, passará a vigorar com a seguinte redação:

()
"Parágrafo único. A norma fixadora dos subsídios de que trata o caput deverá prever

o direito ao gozo de férias, ao tarço constitucional de férias e ao décimo terceiro

salário".

AÍt. ? - O artigo 18, da Seção lV, do Capítulo ll, do Título I da Lei Orgânica Municipal no

1.876/90, de 05/04/1990, passará a vigorar com a seguinte redação: (..)

'Art. 18 - Os subsÍdlos dos vereadorês e do Presidente da Cámara seráo ftxados por

R*olução e deverão prever o direito ao gozo de férias, ao terço constitucional de

Íérias e ao décimo terceirc salário, em cada Legislatura para a subseguenÍg

obseruado o disposÍo na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica".

Art. 30 Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação

Câma Municipal de C ia, '17 de outubro de 2025

DOS SA JOÃO DA SILVA

Vereador v or

LDERARE TIAGO HENRIQUE APARECIDO PAULA

Vereador Vereador

RONALDO AR IDO CAPARROZ GONZALES

E

Art. 40 Revogam-se

LUIS F

FAçO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEúNDIA, APROVA:

disposições em contrário.

Vereador
Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 000312025



gF cÂMARA MUNTcTPAL DE cAFELÂNDn
CNPJ 49.890.148/000í-38

Rua Dr. Amaldo FerÍeira Lima, 65 - CaÍelândia - SP.
Fone/Fax íoxxí41 3554-í 119

Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresentamos à apreciação dos nobres colegas Vereadores o presente projeto de

Emenda à Lei Orgânica que "Dá nova redaçáo aos arÍigos 17 e 18, da Seção lV, do
Capítulo ll, do Titulo I da Lei Orgânica Municipal no 1.87U90, de 05/Otg199O, revisada e
atualizada pela Emenda à Lei Orgânica no ü)16 de 13 de dezembro & 2017".

A medida proposta neste projeto tem como objetivo a concessão do direito

constitucional do abono de férias, mais do décimo terceiro salário em parcela única, eis que

desde o ano de 2017, no julgamento do Recurso Extraordinário no 650.898, o Plenário do

Supremo Tribunal reconheceu, com REPERCUSSÁO GERAL inclusive, que o pagamento

do abono de férias e do décimo terceiro salário é direito de TODOS OS TRABALHADORES,

inclusive dos agentes políticos, em compatibilidade com o artigo 39, § 40 da Carta Maior da

República.

lnsta trazer luz à desigualdade que por tantos anos recaiu sobre os agentes políticos

municipais e restabelecer a garantia constitucional que lhes foi suprimida por tanto tempo,

respeitando a devida responsabilidade fiscal do município.

Considerando que tal concessáo, se faz necessária, por se tratar de um direito

remuneratório, estabelecido a todos além de satisfazer os direitos interesses dos ocupantês

de mandatos eletivos visando a melhoria de condições para o exercÍcio da sua tão

importante função pública.

TambÉm, ainda, há atualizaçâo da Lei Orgânica quanto a Íixação de subsÍdio dos

Agentes Políticos de uma legislatura para outra a qualquer tempo, desde que seja anterior

ao pleito municipal.

Estando devidamente justificada a presente propositura, contamos com o

indispensável apoio dos nobres edis para a sua aprovação.

Para o que solicitamos o apoio dos nobres vereadores.

Câmara Municipal de Cafelândi 7 de outubro de 2025

,|

RTO DOS SAN

Vereador

JOÃO PE SILVA

Ve

RARE TIAGO HENRIQUE APARECIDO PAULA

erêadorVereador

RONALDO APAR APARROZ GONZALES

Vereador

LUI

Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 0003/2025

JUSTIFICATIVA
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Supremo Tribunal Federal STF - RECURSO
EXTRAORDINARIO: RE XXXXX RS

Ementa

Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ação direta de inconstitucionalidade esta-

dual. Parâmetro de controle. Regime de subsídio. Verba de representação, r3o salário e

terço constitucional de férias.

r. Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis

municipais utilizando como parâmetro normas da Constitui(rio Fecleral, desde que se

trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados. Precedentes.

3. A "verba de representação" impugnada tem natureza remuneratória, independente-

mente de a lei municipal atribuir-lhe nominalmente natureza indenizatória. Como con-

sequência, não é compatível com o regime constitucional de subsídio.

I

Decisão

Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que desprovia o recurso extraordiná-

rio, no que foi acompanhado pelo Ministro Edson F'achin, e o voto do Ministro Roberto

Barroso, que dava parcial provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Ministro Teori

Zavascki. Falou, pelo interessado Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, a

Dra. Lívia Deprá Camargo Sulzbach, Procuradora do Estado. Presidência do Ministro

O acervo de inÍormação jurídica mais completo do país ao seu alcance.

Tenhã acesso illmitado a jurisLrruclêrcra, modelos e pecas coin os pianos de Pesquisa Juridica

z. O regime de subsídio é incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza

mensal, o que não é o caso do décimo terceiro salário e do terço constitucional de fé-

rias, pagos a todos os trabalhadores e servidores corn periodicidade anual.



Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e

Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 12.05.2o16. Deci-

são: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 484 da repercussão geral, deu parcial

provimento ao recurso extraordinário, reformando o acórdão recorrido na parte em que

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 60 e 70 da Lei no t.92gl2oo8, do Município

de Alecrim/RS, para declará-los constitucionais, vencidos, em parte, os Ministros

Marco Aurélio (Relator), trdson Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia (Presi-

dente), que desproviam o recurso. Por unanimidade, o Tribunal fixou as seguintes te-

ses: r) - nTribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade

de leis municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal, desde

que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estadosn; e z) - !O art.39., §

lll, da (lrrrsljlrr!1.ir:l Li{çül não é incompatível com o pagamento de terço de férias e

décimo terceiro salárioE. O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação do se-

gundo enunciado de tese. Redigirá o acórdão o Ministro Roberto Barroso. Ausente, na

fixação das teses, o Ministro Gilmar Mendes, e, neste julgamento, o Ministro Celso de

Mello. Plenário, or.oz.zo17. Tema +8+ - a) Legitimidade de tribunal de justiça para

atuar em controle concentrado de constitucionalidade de lei municipal contestada em

face da Constituir:ào lciteral;b) Possibilidade de concessão de gratificação natalina, ou

de outras espécies remuneratórias, a detentor de mandato eletivo remunerado por sub-

sídio. Tese I - Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionali-

dade de leis municipais utilizando como parâmetro normas da ('onstituiçiio Fcderal,

desde que se trate ile normas de reprodução obrigatória pelos Estados; II - O art. 39., §

+o, da Ll.»istittliçào llcdelal não é incompatível com o pagamento de terço de férias e

décimo terceiro salário.

Acórdão
Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que desprovia o recurso extraordiná-

rio, no que foi acompanhado pelo Ministro Edson Fachin, e o voto do Ministro Roberto

Barroso, que dava parcial provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Ministro Teori

Zavascki. Falou, pelo interessado Procurador-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, a

Dra. Lívia Deprá Camargo Sulzbach, Procuradora do Estado. Presidência do Ministro

Ricardo Lewandowski. Plenário, 04.02.2016. Decisão: Após o voto-vista do Ministro

O acervo de informação iuridica mais completo do país ao seu alcance,

tenha acesso il r'ritado a jLrrispruclôncia, r)'iodelos e peÇas corn os planos de Pesquisa Jurídica



Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 12.oS.2o16. Deci-

são: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 484da repercussão geral, deu parcial

provimento ao recurso extraordinário, reformando o acórdão recorrido na parte em que

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 60 e 70 da Lei no 7.gzgl2oo8, do Município

de Alecrim/RS, para declará-los constitucionais, vencidos, em parte, os Ministros

Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia (Presi-

dente), que desproviam o recurso. Por unanimidade, o Tribunal fixou as seguintes te-

ses: 1) - "Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade

de leis municipais utilizando como parâmetro normas da ConslitrriÇão liederal, desde

que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados"; e z) - "O art. 39, §-!19,

da (_iUstrluiçrlu l;r.rir.r':rl nào e incompatível com o pagamento de terço de férias e dé-

cimo terceiro salário". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação do segundo

enunciado de tese. Redigirá o acórdão o Ministro Roberto Barroso. Ausente, na fixação

das teses, o Ministro Gilmar Mendes, e, neste iulgamento, o Ministro Celso de Mello.

Plenário, or.o2.2ot7.

Referências Legislativas

LEG-FED C ir ANO- r 9 6 7 Cl; - 1967 CQN S'l' I'l t r I ('iU-lt lLUL,
LEG-FED CF ANO-1988 ART- oooo5 PAR-ooorlr IrAl{-()ooo2 ART-ooo07 INC-oooc.l4

INC-oooo 7 I N(l-ot"roo I I NC-coo rr.q INC-ooorz INC-ooo13 INC-ooor5 INC-ooo16

INC-ooor7 INC-ooor8 INC-ooor9 INC-ooozo INC-ooozz ART- oooz9. INC-oooo1

INC-oooo2 INC-oooo:l INC-oo(xts ART- eqellz lNe:rrr]tlog INC-oooro INC-ooorr

PAR-oooo1 ART- oo<I3t-,1 I,I\R-()0()U2 REDAÇÃO ORIGINÁRIAART- ooo39. PAR-

qLoa3 INCLUÍDO PEI-A EMC- I g I rg98 ART- r-roo39. PAR-o oo 04 INCLUÍDO PELA

EMC-tq/rgg8 ART- or.rr)ljtL PÀR:OIIU_e5 IÂ]LeesAB PAR-ooorz ART- ooo56 INC-

oooo2 PAII-oooor ART- ooo57 ART- ooo6o lAtl:ttuúa INC-oooo4 ART- ooo6r

l.t.I-c.\Rl- "C.\l'}UT" LIr'l'- ÀR'l - PAR-ooooz

ART- or.lr5o INC-ooooz ART- oor5l,, INC-«rooo3 PAR-oooo2 INC-oooo1 ART- oozor

PAR- ART- rti.tl3s tNC-oeorle LET- A TÍTULO-3 CAPÍTULO-6 sEÇÃo-2 Cl'-

1988 CONS',I'r1'UIÇA() i-'lipE R,\r.

LEG-FED EMC-oooorg ANO-I998 EMENDA CONSTITUCIONAL

LEG-FED LEI- Ílo4o9! ANO-1962 LEI ORDINÁRIA

O acervo de informação jurídica mais completo do país ao seu alcance,
'l-enha acesso ilirnitaclo a jurispr*dôncia, modelos e peÇas com os planos de Pesquisa Jurídica



Observações

- Acórdão (s) citado (s): (REPRESENTAÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE, JUS-

TrÇA ESTADUAL, REPRODUÇÃO, REMTSSÃO, NORMA, CONSTTTUTÇÃO nAOBne,l)

RqLSSS (TP), RE t54oz8 (zaT), RE 177865 (zaT), Rli r9_9293 (TP), &sl48e9. (TP), Rcl

zr3o AgR (raT), RE 598o16 AgR (zaT), RE Sqgó:g AgR-AgR (ruT), Bel_rq4o6 AgR

(zaT), I{cl rosea AgR (TP), ,,\i _6q-1:199 AgR (tuT), lilJ tz6s3 AgR (TP), Rcl 37o (TP),

l!r:l 5fi8 (TP), lld5qtr AgR (TP), !li:i -,-:j.:l (TP), ,\ltl r52v QO (TP). (REGIME REMUNE-

RATÓRIO, SUBSÍDIO) }iS :],(}9T2 (ZAT). (CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DIREITO,

FÉRIAS) ÀRE-.tXçr3gt AgR (raT), ARE 663104 AgR (zaT), at_\l t§Zpz-+ AgR (raT), ARE

68T1j56 AgR (zAT). (EMENDA CONSTITUCIONAL 1c; DE T998, SUBSÍDIO, DIREITO

ADQUIRIDO, REGIME JURÍDICO) 1.!§ :I;-: AgR (ZAT). (RE, DECISÃO, REPRESEN-

TAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, JUSTIÇA ESTADUAL) JIçI-+ES AgR. (RE-

PRESENTAÇÃO ON INCONSTITUCIONALIDADE, JUSTIÇA ESTADUAL, PARÂME-

TRO DE CONTROLE) Àl)l :r_+z (TP), t{l +g:156 (raT), &E, s6Zz;BIt ED (zaT). (CON-

TROLE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL, PARÂMETRO DE CON-

TROLE) &d :t:t:, Àl)l :lgq GP). - Decisões monocráticas citadas: (REPRESENTAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE, JUSTIÇA ESTADUAL, PARÂMETRO DE CON-

TROLE) Rci ttr4;31MC. (CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL,

PARÂMETRO DE CONTROLE) ADI SOSg MC. (REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITU-

CIONALIDADE, JUSTIÇA ESTADUAL, REPRODUÇÃO, REMISSÃO, NORMA, CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL) li,l:, ;ç:-ro,;, i«'l_-tr,)ell MC. - Acórdão (s) citado (s) - outros tri-
bunais: STJ: itNIS 15,tÉ, !.L{ijsl'r!rY.r,E9. - Veja,,\l)1 4q-4t do STF. Número de páginas:

ro8. Análise: zglor/zot8, AMA.

lnformações relacionadas
O acervo de informação jurídica mais completo do país ao seu alcance.

Tenha acesso ilimitado a jurisprudência, moctelos e peÇas com os planos de Pesquisa Jurídica

PUBLICAS FEDERAIS

LEG-FED LEI- 1-;1r,r;35 ANO-1997 ART-oooo2 LEI ORDINÁRIA

LEG-FED LEI- oog§tle ANO-1999 ART-oooo1 PAR- UNICO INC-oooor LEI

ORDINÁRIA

LEG-EST CES ANO-1989 ART-ooooB ART-ooorr CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, RS

LEG-MUN LEI-oor9z9 ANO-zoo8 ART-oooo4 ART-oooo6 ART-oooo7 ART-ooo10

LEI ORDINÁRIA DO MUNICÍPIO DE ALECRIM, RS



EXCELENTISSIN/O(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA

PÚBLICA IvIUNICIPAL DA CoIVARCA DE IPAI\4ERI _ Go. PRocESSo SoB o RITo DA LEI 12.153/2009

RESOLUÇÃO 07l2OB - rJGA

Pleno a o o al d r d re

Notícias . Data dê publicaÇào: O1lO7l2O1O. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

O Tribunal de Contas do Estado de N/inas Gerais aprovou, na sessáo plenária desta quarta-feira (30/06),

entendimento que permite às Câmaras Municipais optarem pela ediÇão de lei ou resoluÇão como

Tribunal de Justiça de Goiás TJ-GO - APELACAO CIVEL: AC XXXXX-sg.2011.8.09.0105
MINEIROS

Jurisprudência . Acórdão . Data de publicação: 2OlO2l2O15. Tribunal de Justiça de Goiás

APELAÇAO CIVEL. AÇAO CIVIL PUBLICA. VEREADORA. AGENTE POLITICA. GRATIFICAÇAO NATALINA.

EFEITO VINCULANTE DAS AÇOES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS t\4UNlClPA|S QUE

CONCEDEM 13O SALÁRIO AOS SERVIDORES EIV EXERCíCIO DE TVIANDATOS ELETIVOS. RESSARCII\4ENTO

DO DANO CAUSADO AO ERÁR|O. 1. O disposto no artigo 39, § 40, da CF/88, é taxativo e isento de dúvidas,

no sentido de que os vereadoTes, agentes políticos de mandato eletivo, perceberão remuneração na form...

Tribunal de u sti a do Mato Grosso TJ-MT - Apelação: APL XXXXX-36.2013.8.11.0020 MT

i Lrr isLrrLrdência . Acordáo . Data dr: plrl)licaÇaô 1Al11l2l)14 " Tribunal de JustiÇa dc Mato Grosso

ETVTENTA: RECURSO DE APELAÇÀO CÍVEL - AÇÀO CrVrL PÚBL|CA ANULATORTA - LErS MUNTCtPATS QUE

FrxAM SUBSíD|OS DE AGENTES POLíTtCOS I\4UNlCtPAtS - FOR|\4AÇÀO DE LIT|SCONSORCTO PASSIVO

NECESSÁRIO CONI OS BENEFICIÁRIOS DE TAIS DIPLOÍMAS _ IN/POSSIBILIDADE _ MAJORAÇÃO DO

SUBSÍDIO DE PREFEITO, VICE.PREFEITO, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS _ ATO LEGISLATIVO

EXPEDIDO NOS ,180 DIAS QUE ANTECEDEM O FIIV DO IVANDATO ELETIVO - PERÍODO DE PROIBIÇÃO...

Tribunal de Justiça de Minas Geraís TJ-MG - A@
62.2007.8.13.0388 Luz

Jurisprudência . Acórdào . Data de publicar.ac: 0710217A17 . Tribunal de JustiÇa de lvlinas Gerais

EMENTA: ApELAÇÃO CÍVEL - AÇÀO CrVrL PÚBLTCA - ilVPROBTDADE ADMtNtSTRATTVA - AGENTE POLÍTICO

- PAGAMENTO DE "DECTMO TERCETRO SALÁRtO, TERÇO CONSTTTUCTONAL - MATERTA QUE DEPENDE DE

REGULAIV1ENTAÇÃO POR LEGISLAÇÃO DO IVUNICíPIO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO - IMPOSSIBILIDADE DE

PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-FE - INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA LEGISLAÇÃO

wUNICIPAL. - Consoante estabelece o art. 39, § 40 da ConstituiÇão da República, a forma de remuneraçã...

O acervo de inÍormação jurídica mais complêto do país ao seu alcance.

Tenha acesso ilimitado a jurisprudência, modelos e peças com os planos de Pesquisa JurÍdica
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RE 650398 / RS. RIO GRANOE OO SUL

RÊCURSO EXTRÂORDINÁRIO

Rêlâro(a): Min. MARco auRÉLro
Rêdato(a) <lo acó.dão:Min. ROBERTO BARROSO
Julgamenlor 01/02/2017

Publicaçào: 2al08/2017

ór9ão julgãdor: Í.ibunal P16no

ACóROÃO ELE]RÔNICO
REPERCUSSÃO GÊRAL. MÉRIÍO
OJe-187 DIVULC 23-0&2017 PUBLIC 24-08-2017

RECTE.(S) MUNtCIPtO DEALECRTM

ADV{ALIS) : GLAOiMIR CHIELE

RECDO.(ÀJS) : PROCURÁDOR-GERAL OE JUSTIÇA DO ES-rADO DO RIO CRÂNDE DO SUL

PRoC.(NSXES) r PROCURADOR-GERAL OÊ JUSIIÇAoO ESÍADO DO RIO GRÁND€ OO SUL

INTDO.('./S) :CÀMARAMUNICIPALDEVEREADORESDEALECRIM
AOV(lrS) : ADRTANO OST

INIDO,(ÀS) PROCURÂDOR-GERAL DO ESÍADO DO RIO GRANOE OO SUL

subsiúo. 4. Recu.so p3rciêlmenle pÍovido.

cerso de Melro. Prênáno, 01.02.2017.

IIl§tr

concessão dê gratilicâção natãlinã, ou de oul.as espéciês remuneratórias, a delentorde mandatoelellvo Íemunerado porsubsldio.

de reproduçáo obrigaló.iâ pelos Estados ll - O art. 39, § 4'. óa Consliluiçáo Federâl náo é incoÍnpallvel @m o pagamênlo de leço de lériâs ê décino tercêrm saÉno.

FL,]N DAM€NÍAÇÀO COMPLEIúENTAR À,iIN. À4ARCO AURÉLIO JUR ISPR UDÊNCIA SI F, REPRESENÍAçÀO OE INC ONs T ITUC ONAL IDADE I U STIÇÂ E SÍAOUAL, PAúMETRO DE

coNTROIE, NORMA, CONSTTÍUrÇÃO ESÍADUAL. REPFODUÇÀO REMTSSÀO NORMA CONSÍ|TU]ÇÀO FEOERAL. NULTOAOE LEI TNCONSÍ|TUCIONAL. MODULAÇÀO DE

EFEITOS DCCLARAÇÀO DE NCONSIITUCTONALTDAOE ÊSTlIúULO OESCUMPRTN|ENTO CONST TUTçÃO FEOERAL

, FUNDAMENTAÇÀO COMPLEMENTAR MIN, IEORI ZAVASCKI: OEFINIÇÃO JURiDICA, VERBA INDENIZÀTÔRIA, RECOMPOSIçÃO. PAIRIMÔNIO, INTERPRETAÇÀO TELEOLÔGICA,

CONSTITUIÇÁO FEOERAL, DEFINIÇÁO JURIDICA. SIBSIDIO. CARÁÍER GERÀI, OÊCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÊRIAS, CARGO ÍEMPORÁRIO, FÊRIAS, OETENTOR, MANOATO

ELÊÍIVO, LIBEROADE. LEGISLADOR. MEDIDA PREVE NÍIVA, PROÍEÇÃO SAÚDE,

- FUNDAMENTAÇÃO COI,IPLÉMÊNTÀR MIN, LUIZ FUX: RECURSO EXTRAOROINÁRIO, IIV]PL]GNAÇÃO, OECISÃO, BEPRESENTAÇÃO DE ]NCONSTITUCIONALIOAOE JI]STIÇA

ÉSTADUAL, CONÍROLE DE CONSIIÍUCiONALIOADE. LEI MUNLCIPAL AÍO NORÍVATIVO MUNICIPAL. PARÀMETRO DE CONÍROLE CONSTITUIqÀO FEDERAL, ARGUIÇÁO DE

DÉSCUMPRLMENÍO DE PRECEIÍO FUNDAMENTAL, LEI MIJNICIPAL, AÍO NORMAIIVO MUNICIPAL. R€PRESENÍAÇAO OE INCONSÍIÍIJCIONALIOADE, JIJSTIÇA ESÍAOUAL
CONCTITUIçÀO FSIADLAL, RLPROOJ(ÀO, RLM SSÀO NORMA DL OAsLRVÀI\CIA OARIOAIÓRIA CO\SIIIIJIçÀO |EOERAL SIJBSIO O, PRLFLI'O, VICL.PRLIEIIO,
sEcReÍÀRro 0E MuNcipro NoRMA DE oBSERVÁNCA OBRTGAÍÔFLA. FUNçÀO, SUAS|DtO. TRANSPARÊNC|A, REMUNERAÇÃO. OBSCURTOAOE, EXPRESSÃO, TEXÍO
CONSTITUCIONAL, INTERPRETAÇÀO S]SÍEIVÁTICA OÊCIIVO TERCEIRO SALÁRIO ADICIONAL DE FÉRIAS, DIREITO SOCIAL D]REIÍO FUNDAMENTAL PRiNCÍPIO OA MAXIMA

ÊFEÍIVIOADE. COEXISTÊNCIA SUBSiDIO VANTAGEM REMI]NERATÔRIA.

. VOIO VENCIOO MIN, MARCO AURÉLIO REGIME REMUNERATÔRIO SUBSIOIO. AOICIONAL DE FÉRIAS, OÉCIMO ÍERCEIRO SAúRIO. PREFEIIO. VICE.PREFEIÍO. PRINCIPIO

oa UNtDADE OACONSÍtTUtÇÃO. OrSÍtNÇÃO, CARGO PÚBLrCO, SERVTOOR PÚBLICO: MANOATO EIEÍlVO. AGENÍE POLÍTtCO.

- VOTO VENCIDO, NIIN, EDSON FACHIN: DÉCIMO TERCEIRO SALARIO, ADIC ONAL OE FÊRIAS, PREFEIÍO. V CE,PREFEITO, À,|EMARO, POOER PÚBLICO. OETENTOR. I\,IANOAÍO

ÉLEÍIVO, MINISÍRÔ OE ÊSÍADO, SECREÍÁRIO DE ESÍADO. SECRETÁRIO DE MUNICPIO SUBSIDIO PARCELA ÚNICA, INÍERPREÍAçÀO SISTEMÂÍICA, CONSTITUIÇÃO

FÉOE RAL EMENDA CON STIÍU C IONAL ] 9 OE 1 998 SUBS iO]O, CLAUS L]LA PÉÍR EA. RREOUT BILIDAOE OE VENC IMENÍOS, OIREIÍO ADQU1RIOO, REG IME JURIDICO ISONOMIA,

suBsioro, TEÍo RÉMUNERATÔRro VOToVENCtoo FrxAÇÀo rEsE.

. VOTO VENCIOO MIN, CÁRMEN LÚCIA OIFERENÇA AGENIE POL|ÍICO DETÊNÍOR. I\4ANOATO ELETiVO DISTINÇÃO, FOLGA, FÉRIAS, VOTO VENCIDO, FIXAÇÁO, TESE

PRTNC|PTO nA aôrÊGrAl rnÁnÉ-

. EMENDA CONSÍ|ÍUCTONAL 19 OE 19S8. SUBSIOO. STMPLTFTCAÇÁO. ADMTNISTRAÇÃO. FOLHA OE PAGAMENÍO. OÉC|MO IÊRCETRO SAúRIO, AO|CTONAL OÊ FÉRIAS, TETO
REMUNERATÔRIO,



-VOTO VENCIDO, MlN, RICARDO LEWANDowsKl: OOUÍR|NA, DtSÍlNÇÀo. AGENTE POLITrcO. SERVIOOR púBLlCO. CHEFE Do poDER ExEcuÍtvo, FÉR|AS

. OBITÊR OICÍUM. I\,IIN. GILMAR MENDES: DISCUSSÃO, ALTERAçÃO, LECISLAÇÃO, SUPRESSÃO, REMUNERAÇÁO VEREADOR,

LEG.FEO 6F ANO,1967

cF 1967 CONSTTÍUrÇÀO FEOERÂt

LEG,FEO CF 4NO"1988
aRÍ-00005 PAR-00001 PAR-00002 ART-00007

lNc-00004 tNc-00007 rNc-00008 tNc,00009
tNc-00012 tNc-00013 INC-00015 rNc-00016
rNÇ{0017 tNc-000181Nc{0019 tNc.00020
tNc{0022 ART-00029 tNC40001 rNC,00002

rNc{0003 tNc-00005 ARÍ40037 rNq-00009
1Nc40010 tNc 00011 PAR{0001
ARÍ-00039 PAR.00002 REDAÇÂO ORrcrNÁRrA
ART,00039 PAR-00003 |NCLUIDO PELA EMC-19/199a
ART4OO39 PAR-OOOO4 INCLUIDO PELA EMC.19/1998
ART{0039 PAR,00005 PAR 00008 PAR-00012

4RT40056 INC-00002 PAR-00001 ARÍ-00057
ART{O060 PAR-00004 lNC-00004 ART-00061

PAR{OOO 1 LET.C ART{o1 02 "CAPUÍ'
tNC-00003 LEÍ-aaRT-00125 pAR40002

ARÍ,o0150 tNC-00002 aRT-o0153 tNC.00003
PAR-00002 lNc-00001 ARÍ-00201 PAR-0000ô

ART4o235 rNC-OOOO9 LET-A TiÍULO-3
cAPITULO{ SEÇÀO-2

cF-1988 CONSTIÍU tÇÃO FEDERAL

LEG.FED EMC.O!0019 ANO 1998

EM EN DA CON STITU CIONAL

LEG,FED LEI.OO4OgO ANO 1962

LEIORD NARIA

LEG,FED LEL008112

ARÍ-00076

LEG-FE0 LEt-009525 ANO-1997

4RT,00002

LE] OROINÀRIA

LEG.FED LE 009882 ANO 1999

ART-ooOO1 PAR ÚN|CO rNC O0oOl

LE ORO NÀR A

LEG-ESÍ CES ANO-1989

ARÍ40008 ARÍ-00011

r\NO 19!,

RJU.199O REGIME JURiDLCO OOS SERVIDORES PÚBL]COS C VIS DA UNIÃO. DAS AUTARQUIAS E OAS FUNOAÇÔES PÚBLICAS FEOERAiS

coNsTtTUlÇÀo ESÍADuAL. RS

LEG.MUN LEI.OO1929 ANO.2OO8

ART-00004 ARÍ-00006 ARÍ,00007 ART,00010

LEIORDINÀRIÁOO MUNICÍPIO OE ALECRIM RS

(REPRESENÍAÇÃO OE ]NCONSÍ TUCION^L ÔAOE JUSI ÇÀ ESÍAOUAL REPROOUÇÂO R€M SSÀO, NORMÀ CONSIITUIÇÀO FEOERAL)

(rP). t2rÍ) \2"Í) . (rP) (rP) (r.r) (2"r) . .
(IP) (r.It (rP) ', lÍP) (ÍP) (ÍP) . (1Pl (TP).

(REG N4E REMUNERAIORIO SUBSiOIO)
.t2"Í)

ICONTqAÍAÇAO Í![,4PORAR]A, D]RÉITO FÊR AS]
. (r'r) (2,T) {r,Tr i2,-)

iEMENOACONSÍITUCIONAI r9 DE 1998 SUBSIO O DLRÊ TOADOLJ R DO RECI[,!E JUR]0lCOr

\?'Í).
(RÉ DECISÂO RFPRESENTAÇÀO OE INCONSTITL]CIONALIOADE JUST IÇA ESTAD UAL]

íIEPRESENTAÇÂO DE INCONSTIÍUCIONALIOADÉ ]I]STIçA ESÍAOUAL PARAMETRO DE CONTROLE)
' (rP). (1.r) j \2.Í)

.or\'ooLÍ D, .o\s'rt J to\a toÁoL LL'\rJ\r. PA. PllrÀVt rFo0t oNtror'

. Decisôes mônoc:anlàs c.làdas:

lREPRESENTAÇÃO DÊ INCONSTIÍUCIONAL]OADE JUSTIÇA ESTAOUAL PARÀMETRO OE CONIROLEJ

(CONÍROLE OE CONSTIÍUCIONALIOADE. LEI MUNIC]PAL, PARÀN,iE TRO DE CONIROLE)
ADl5089 r!Ic.

lREPRE§ENTAÇÀO OE NCONSÍIÍUC ONALIDAOE JUSIIÇA ESTADUAL REPPooUçÀo FEMISSÀo NoR]\,IA, coNSI TU ÇÀO FEoERAL)
RE 597165 Rcl 105001,1C.

Acórdào s)cládo(sl- olrros rÍ blna s
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1í Tribunal de Contas,,.-,^.,

TCE responde consulta
adicional de férias para

sobre .l3" 
e

vereador
(/i nternet/i ndex.ph p/notici aslV e-
2017 loulub ro/SSOS-tce - res po n d e -
consu lta-sobre-.l3-sa la rio-e-
ad icio na I -de-ferias- pa ra -vereador)

0()@
@trred br{i3rrshrF/trrÕ'àroíqt@mrrÊusLnsÉcjâi2s)

O plenário do TCE respondeu
nesta quarta-feira ( 11) uma
consulta formuladà pelo
presidente da Câmôra
l'lunicipal de Santa Maria da
Boa Vista. .lorge Luiz Pereira
Brandáo, sobre pagamento de
130 salário parô vereador, além
do ôdicional (U3) de fénas.

O conselheiro e relator do
processo, Ranilson Ramos,

aÍirma em seu voto - que foí
aprovado por unanimidôde -

que é possível o pagamento dessas duâs vôntagens, porem mediante certôs condições
como, por exemplo, observando-se o princípio da anteriorrdade e os limites
remuneratórjos previsfos nô Co,lstituição Federal e os artigos 19 e 20 dô Lei de
Responsabilidade Fiscal.

A consulta foi formulôda nos seguintes termos: l) A Câmaía Municipal pode pagar décimo
terceiro e adicional de férias anuais aos vereadores, agentes politicos? II) Sendo possível
esse pagamento, qual seria o meio para regulafientá-lo, tendo em vista que tais
vencimentos extras não estão Íixados na lei municipal que regulamentou o valor dos
subsídios dos vereadores para a presente legislatura? I) Seria possível faze. esse
pagamento por meio de decreto legislativa?

A RESPOSTA - Âmparôdo na jurasprudência do STF e do próprio Tribunôl de Contôs, o
conselheiro Ranilson Ramos deu á seguinte resposta ao consulente:

Participaram da sessão, que Íoi presidida pelo conselheiro Carlos Porto, os conselheiÍos
Teresa Duerê. João Campos, I\4arcos Loreto e Dirceu Rodolfo.

â) No àno em que houver êleições municipais, os subsídios dos vereadores para
legislatura seguinte devêm sêr fixados antes do pleito eleitoral, observando-se o pflncípro
dã anterioridade e os limitês remunêratórios estabelecidos na Constitulção Federali
b) O 13o sôlário poderá ser atribuído aos vereadores, desde que previsto em
Resolução/Lêi t"lunicipal, observando-sê o principio dB ônterioridade (artigo 29, VI, da
Constituição Fec,eral) e os limites remuneratórios estabelecidos na Carta l'lagna (artigo
29, ,ncrsos Vl e Vll, e anrgo 29-Â, § lo);
c) O seu pagamento deve ser considerado como despesa de pessoal para íns do cálculo
do lmrte estabelecrdo pela Lei de Responsabrlidade Fiscal (artrgo 19, inciso lll, e artrqo
20, inciso III, "a");
d) O abono de férias é compatível com o regime de subsídio, pago a todos os
tràbalhadores e servidores, inclusive aos ôgentes políticos, devendo, i9uôlmente, serem
observados o princípio da anterioíidade previsto na Constituição Federôl e os preceitos
estôbelecidos pela Lea de Responsabilidade Fiscô1.

DECI§õES
DO PTENO

o

Gerênciâ de Jornalismo (GEJO), 11/ 1O/ 2017



,za*- *l-1 SoBRE NÓs CIIENTES O soTUçÓEs O NoÍIcIAs ÁFEÂÊxcLUsIvÂ O cuFsos CERÍIDÕES poFTALDoALUNo e

TE,{*t-{e. p"la consthucionalidade de pagamento
de 13" e Íérias a prcfeitos e vices

Notícias

Compelência

As teses fixàdas ÍrojuigaÍnen1o ilo RE 650894 foíam âs sLguintes:

Rri 650894

VejatamtÉm

Siga-nos no Facêbook

,il,'{Í ^;':,:

Pesquisar

q

O Plênário do Supremo Tribunal Federãl concluiu o julgamento do pêcurso Extraordinário

{RE) 650894, com repe.cussão geral recohhecidã, no sentido de que o pâgêmento de
abono de féÍias e lf" sãláíio a píefeitos e vicê,prefeitos nào é incompativêl com o artígo 39,

paíágraÍo 4', dâ Constituição dâ República. Pôr maioÍiâ, vencêu o voto proposto pêlo

mjn:stro Lúís Roberto Barroso, que dive.giu parcialmênte do relator, ministro Mârco

O eE 65O9a foi intêrposto pelo fíunacípio de AlecÍim IAS) contra ãcórdão do Tribunal dê
Jrrstiçâ dc Rio Crãndê do Sul {TJ'RS) qle lulgou inconstrtucaonôl à lei munlcipâl (Lei

l-929l2ooa) que prev;a o pâgêmento de vêÍba de Íepresentãção, têrço de fériàs ê 13" aos
ocupantes do ExecLrtivo locâ1. Pârâ o TJ, ê normã feriria âquelê dispositivo constitucionâ1,
que vedâ o acréscimo de qualquer gíatificâçâo. edicionà|, êbôno, prêmio. veÍba de
remunêràção ou outaâ parcela remunera!ória aos subsídios dos detentores de mândãtos

O julgâmento foi retomado com o voto-vistâ do ministro Luiz Fux, que seguiu à

divergénciâ abe.ta, em fevereiro de 2O16, pelo ministro Barroso. De acoído com â corrênte
divergente sêguida tàmbém pelos ministros Têori Zavascki, Rosà Webeí, Diâs Toffoli É

Cilmâr Mendes , o terço de férias e o 13" sâo direitos de todos os trâbâlhâdoÍês. inclusive
dos agentes polítjcos-

A posição do relãtor quanto a este tema foi sêguide pêlos ministros Edson Fâchin, Picàrdo

Lêwandowski e Cármen Lúcia. Parâ eles, prefeitos e vice-prefeitos, ministros e secretários,
deputâdos, senadores e ve.eadores são àgêntes polÍticos, diferentes dos servadorês

públicos ern geral

A decisáo foi unânimo no outro têma discutido no RE 650898. O municlpio ôlegavâ que o
Tl, no julgâmento de ãçào direta de inconstitucionalidade contrâ lêi municipâ|, não
poderia vêrificâr â existênciâ de ofensa à Constituição FedeÍal. Nesse ponto, todos os

ministros votêrarn pelo desprovimentô do recurso, firmândo a tese de que 05 Íribunàis de
Justiçâ podem exêíceí controle abstrâto de constiucionâlidade dê lêis municipãrs
utilizando como parámetro à Constituição Fêdeíal, c,esde que se trãte de normas do
reprodução obrigêtóriâ pelos estados, como no caso.

Também por unanimldade, for mantidê â decisão do Tl RS no sorltido dà

inconstitucionalidade do art;go dâ ei municipàl que trâtâ da vêrbê dê rêpresentâçào.

'':í:i)unâir.le.l!etiÇê pc'denr ox(.rccí.ontrolr nLrstinto do.on:tilurronâ1i.lndc.-lo lels

rÍlLrrr.rpnrs ut lír?n.J. .o,r.o írârrrnlotú nor.Ia! i.jn Co.!rrrLríi;ro Íodorirl d.!lc qL,o s(,

tratc dê norma,j do rcpro':1uÇác obíiqâlo.i. pc os c$i.ÍJo3'

"O ârtigo f,9, pârágraÍo 4", da Con$tituição Federâl nào e incompâtivel com o pâgâmento
de lêrço dê féÍias e décimo tercêiro salário".

Foôte: Suprêmo Tribunal Fêdêrãl
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Uitimas Noticiês

Novo sistema lntegrâ facilita o acompanhamento de obrigações com o TCE-pE {/internêt/index.php/noticias/478-
2025/marco17893-novo-sistemâ-intêgÍâ-facilitâ-o-acompânhamento-de-obrigacoes-com-o-tce-pe)

Ouvidoria do TCE-PÉ apresenta rêsultados no Dia do Ouvidor (/internet/index.php/noticia s1478-2o25/m coh894-
ouvidoria-do-tce-pe-âpresenta-resultados-no-dia-do-ouvidor)

Abertura do Vl Seminário de Novos Cestores Municipais dêstàca papel êducador do Íribunal de Contas
(/intêrnet/indêx.php/nolicias/478-2o25/marc0/7891-abertura-do'vi-seminario-de-novos-gestores-municipais-
dêstacã-papel-educador-do-tribunal-de-contas)

TCE-PE determina devolução de R$256 mil por nepotismo e acúmulo ilegal de cargos em Gravatá
(/internet/index.php/noticiasl478-2o25lmarco/2882-tce-pe-determina-devolucao-de-Í-256-mit-por-nepotismo-e-
acumulo-ilegal-de-cargos-em-9Íâvatê)

Fiscalização do TCE-PE êvita gasto de R$65 mi do Consórcio lntermunicipal do Agreste
(/intêrnêt/indêx.php/noticias/437-2024/maíco/7aa6-fiscalizacao-do-tcê-pe-evita-gasto-r-65-mi-do'consorcio-
intêrmunicipâl-do-âgreste)

TCE-PEjulga regular com rêssalvâs a gestão fiscal de Maraial em 2023 (/internet/index.php/noticiâs/437-
2o24lmarco17884-lce-pe-julga-rêgulaÍ-com-rêssalvas-a-gêstao-fiscal-de-marãiãl-em-2o23)

Seminário dôs Novos Cestores Municipais cômeÇa no dia l8 (/intêrnet/index.php/noticias/478-2025/marco/788'l-
seminario-dos-novos-gestores-municipais-comeca-no-dia-18)

Processo sêletivo de êstágio no TcE-PE: inscriçôes abertas (/internevindex.php/nolicias/479-2025/rnarcon877-
pÍocesso'seletivo'de'estagio-no-tce-pe'inscricoes-abertâs)

Tribunal de Contas do Estâdo de Perrlâmbuco

.. Telêfone: (at) Slal-76OO

Atendimento ao Público

(/intêrnêündêx.php/vice-
Mini.rériô Públicô dê cohtâs

{/intarnet/ind€x.php/ministe.io-publico-dê-contâ§)

{https://es.ola.tcepe.tc.br/)
{https:/ dww.tcepê.tc.b/internevihdex.php/.oticiâs-

(https://ouvidoriã.tcepe.tc-b/)
cidâdáo (/intêrnêt/index.php/cidadaoÍodape,

cestores (/intêhêt/ihdex.php/sêstores-rodape)

{/.nternêúôde.php/.ôrê9êdoria)

Legis!êção (https://atosÍciai'.com.búcePê)

(https://portal.tcepê.tc.brljurispÍudencia/co.sulta/delibe.ãcoê§)
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